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 Tomaram posse, em 10 de janeiro de 2016, 
em todo o país, os  conselheiros tutelares eleitos 
na primeiro processo de  escolha unificado, que 
ocorreu no dia 04 de outubro de 2015, conforme 
estabelecido pela Lei Federal nº 12.696/12, que 
alterou o ECA. Os conselheiros foram empossados 
para mandato de 04 anos, sendo de  10 de janeiro 
de 2015 a 10 de janeiro de 2019.
 No Estado do Piauí foram empossados 
1135 ( um mil cento e trinta  e cinco) conselheiros 
tutelares para os 224 municípios, sendo 20 

conselheiros em Teresina.
 O CAODIJ em parceria com as Promotorias 
da Infância e Juventude de todo o Estado, os 
Conselhos Municipais de Direitos, o Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CEDCA realizaram várias reuniões de trabalho e 
estratégias para o Processo de Escolha.  O CAODIJ 
e o Conselho Estadual firmaram parceria com o 
Tribunal Regional Eleitoral que disponibilizou 
urnas eletrônicas. Em 62 municípios o processo 
de votação se deu por meio de urnas eletrônicas.

Conselhos Tutelares tomam posse 
em todo o país

 O CAODIJ em parceria com a Assistência 
Social e Psicologia (Perícias e Pareceres Técnicos) 
e com o Centro de Apoio da Educação e da 
Cidadania – CAODEC está finalizando um manual 
de atuação para conselheiros  tutelares do Estado. 
O objetivo é fornecer um material padronizado 
para atuação dos conselheiros tutelares recém-
empossados. O Manual traz orientação sobre 
o papel do Conselho na defesa da infância e da 
adolescência, como atuação em rede, rede de 
assistência social , orientação para a realização 

de visitas e relatório e modelo práticos para o 
conselho.
 A previsão é que o manual esteja pronto 
para distribuição aos conselheiros no início de 
março.
 Ainda com relação aos conselheiros 
também estão sendo organizados a capacitação 
para conselheiros tutelares, que serão realizados 
de forma regionalizada, a partir de abril de 2016, 
conforme calendário que será disponibilizado 
pelo CAODIJ 

NOTÍCIAS

CAODIJ prepara manual de atuação e curso de 
capacitação para Conselheiros Tutelares
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 Não desvie o olhar. Fique atento. 
Denuncie. Proteja nossas crianças e adolescentes 
da violência. Este é o lema da Campanha Nacional 
de Enfrentamento da Violência Sexual de Crianças 
e Adolescentes no Carnaval, realizada anualmente 
pela Secretaria de Direitos Humanos do Ministério 
das Mulheres, da Igualdade Racial e do Direitos 
Humanos. A mobilização destaca o Disque 
100 como o principal canal de recebimento de 
denúncias sobre violações de direitos humanos 
do governo federal, além dos conselhos tutelares.
 O objetivo da ação é conscientizar as 
pessoas sobre a importância de prevenir e 
denunciar casos de violação de direitos das 
crianças e adolescentes nesse período de 
grande movimentação turística no Brasil. A 
Campanha visa a mobilizar parceiros da rede 
governamental e não governamental de proteção 
e da sociedade geral, bem como de lideranças e 
artistas envolvidos com o Carnaval para adesão e 
divulgação da campanha.
 Faça a sua parte. Fique atento aos direitos 
das nossas crianças e adolescentes e, em caso 
de violações, Não desvie o olhar. Fique atento. 
Denuncie. PROTEJA. Divulgue esta campanha, 
procure o Conselho Tutelar ou Disque 100. 
Proteger nossas meninas e meninos de todas as 
formas de violência é uma responsabilidade de 
todos!

SDH lança Campanha de Enfrentamento à Violência 
Contra a Criança e o Adolescente no Carnaval

 O Senado Federal aprovou nesta quarta-
feira (3) o projeto que cria o Marco Legal da 
Primeira Infância (PLC 14/2015). Entre as 
propostas, a licença paternidade seria ampliada 
para 20 dias, aumentaria para seis meses a 
duração da licença-maternidade, por meio do 
Programa Empresa-Cidadã, e os mesmos direitos 
seriam assegurados para quem adotar ou obtiver 
guarda judicial para fins de adoção.
 O texto, que ainda irá à sanção presidencial, 
também estabelece como questões prioritárias 
a serem cuidadas na primeira infância a saúde, 
alimentação, educação, convivência familiar e 
comunitária, assistência social, cultura, lazer, 

espaço e meio ambiente.
 As gestantes e as famílias com crianças 
na primeira infância deverão receber orientação 
e formação sobre maternidade e paternidade 
responsáveis, aleitamento materno, alimentação 
complementar saudável, crescimento e 
desenvolvimento infantil integral, prevenção de 
acidentes e educação sem uso de castigos físicos. 
A ideia é a formação e a consolidação dos vínculos 
afetivos e o estímulo ao desenvolvimento integral 
na primeira infância.
 Os direitos da gestante também 
seriam incluídos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), em relação ao pré-natal, parto 

SENADO aprova  marco legal da Primeira Infância
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normal, atendimento pós-parto e incentivo à 
amamentação. Além disso, haveria mais proteção 
contra a exposição precoce ao consumo e os 
meios de comunicação.
Educação
 O texto ainda expande a educação para 
as crianças de zero a três anos. As instalações e 
os equipamentos devem obedecer aos padrões 
de infraestrutura estabelecidos pelo Ministério 
da Educação. Além disso, o Poder Público deverá 

organizar e estimular a criação de espaços lúdicos 
em locais onde há circulação de crianças.
 O Marco Legal também obriga a União a 
manter registros com os dados do crescimento e 
desenvolvimento da criança. Além disso, a União 
deverá informar à sociedade quanto gastou em 
programas e serviços para a primeira infância. A 
mesma obrigação terão os estados e municípios.

Com informações da Agência Senado

 A Secretaria de Direitos Humanos 
prorrogou até o dia 29 de fevereiro a atualização 
do Cadastro Nacional dos Conselhos Tutelares. O 
objetivo é reunir informações sobre as unidades 
em funcionamento no país, como endereço, 
horário de atendimento e estrutura física. Além 
disso, serão levantados os nomes dos conselheiros 
tutelares eleitos para o mandato 2016-2020. 
 De acordo com o coordenador-geral da 
Política de Fortalecimento de Conselhos, Marcelo 
Nascimento, o cadastro contribuirá para o 
aprimoramento da rede do Sistema de Garantia 
de Direitos. Ele esclarece que a coleta dessas 
informações permitirá uma melhor compreensão 
das necessidades dos conselhos tutelares, pois 
será possível verificar se as unidades possuem 
celular, veículo de uso exclusivo e acesso à 
internet, por exemplo. 
 Essas questões relacionadas à estrutura 
ajudam a nortear a política de fortalecimento 
dos conselhos tutelares no país, salienta. Além 
disso, muitas das informações contidas nesse 
cadastro poderão ser acessadas também pelos 
cidadãos, que encontrarão no documento dados 
importantes sobre os conselhos. 
 Com o cadastro, as pessoas poderão 
encontrar com facilidade os endereços e telefones 
de qualquer conselho tutelar do país.
 Os conselhos tutelares devem preencher 

o formulário do cadastro nacional, com o apoio 
dos
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 

Equipagem 

 Desde 2012, a Secretaria de Direitos 
Humanos entrega conjuntos de equipamentos 
para os conselhos tutelares. Cada unidade recebe 
um veículo, cinco computadores, uma impressora 
multifuncional, um refrigerador e um bebedouro, 
contribuindo para que tenham infraestrutura e 
condições adequadas de funcionamento. 
 A iniciativa foi construída em resposta 
aos problemas de estrutura desses órgãos de 
proteção e promoção dos direitos de crianças e 
adolescentes no país, que foram identificados 
no Primeiro Cadastro Nacional dos Conselhos 
Tutelares, realizado em 2012. 
 A equipagem dos conselhos alcançou 
1.837 cidades distribuídas em 26 Unidades da 
Federação. Até novembro deste ano, o número 
de conselhos equipados chegou a 2.122, o que 
corresponde a 35% dos 5.956 estabelecimentos 
em funcionamento no país.

Com informações da Secretaria Especial de 
Direitos Humanos

Cadastro Nacional de Conselhos Tutelares
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ATIVIDADES REALIZADAS

• 15/01/16 O   Centro de Apoio da Infância 
emitiu, atendendo à consulta formulada 
pelo Promotor João Batista de Castro 
Filho, emitiu Parecer Técnico – Jurídico nº 
01/2016 que versa acerca da necessidade 
de audiência de apresentação para 
aplicação de remissão pela autoridade 
judiciária.

• 19/01/16 A Promotoria de Justiça da 
Comarca de Monsenhor Gil, através de 
Promotora  Rita de Cássia  de Carvalho 
Rocha Gomes,  expediu  Recomendação 
Administrativa nº 01 e 02 de 2016 destinado 
aos cartórios das cidades de Monsenhor 
Gil e Miguel Leão, respectivamente, afim 
de que observem o previsto na  lei nº 
13.115/2015 no que tange ao registro 
de nascimento por mães, nas hipóteses 
legais de presunção da paternidade. Caso 
contrário, deve o notário deve encaminhar 
as informações ao Juízo a fim de que seja 
instaurada a ação de investigação de 
paternidade.

• 18/01/16 O Promotor de Justiça da 
Comarca de São Raimundo Nonato,  
Leonardo  Dantas C. Monteiro expediu a 
Recomendação Administrativa nº 01/2016 

visando compelir o município de São 
Raimundo Nonato a dar posse imediata 
aos Conselheiro Tutelares eleitos no 
Processo de Escolha Unificado.

• 22/01/16 O Promotor de Justiça da 
Comarca de São João, Sebastião Jackson 
Santos Borges, abriu procedimento 
administrativa de natureza individual a 
fim de averiguar infração administrativa 
prevista no artigo 247 do ECA, referente 
à veiculação ilegal de imagens de 
adolescente a quem se atribua a prática 
de ato infracional, por meio de vídeo 
whatsapp.

• 22/08/16 A Promotora de Justiça da 
Comarca de Demerval Lobão, Ana Isabel 
Mota Dias, expediu a Recomendação 
Administrativa nº  001/2016- PJDL com 
o objetivo de impedir a participação de 
crianças ou adolescentes como jóqueis 
de corridas de cavalo no município. A 
Promotoria de Justiça entende que os 
adolescentes somente podem ser jóqueis 
de corridas de cavalos, se a mesma ocorrer 
nos moldes do preconizado pelo Código 
Nacional de Corridas de Cavalos e com a 
Lei Federal nº 7.291/1984.
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JURISPRUDÊNCIA

STF: Prisão preventiva de grávida no final da 
gestação é substituída por domiciliar

 A Segunda Turma do Supremo Tribunal 
Federal (STF) determinou a conversão em 
domiciliar da prisão preventiva de uma mulher 
que, no momento da apresentação da impetração 
do Habeas Corpus na Corte, encontrava-se com 
mais de sete meses de gravidez. A decisão foi 
tomada nesta terça-feira (2) no julgamento do 
HC 131760. O relator do caso, ministro Gilmar 
Mendes, salientou que seu voto se baseou no 
dever constitucional de proteção do Estado à 
criança e no artigo 318 (inciso IV) do Código de 
Processo Penal (CPP), que permite a substituição 
da pena nesses casos.
 B.L.C. foi presa preventivamente com base 
em acusação de tráfico de drogas e associação 
para o tráfico. A defesa da acusada tentou 
converter a prisão preventiva em domiciliar, mas 
o pedido foi negado pelo juízo da 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Carapicuíba/SP, uma vez que, à 
época, a acusada ainda não estava no sétimo mês 
de gravidez e, portanto, não se enquadrava no 
que dispõe o artigo 318 (inciso IV), que permite 
a substituição da prisão preventiva em domiciliar 
para gestantes com mais de sete meses ou com 
gravidez de alto risco. A decisão foi mantida pelo 
Tribunal de Justiça (TJ-SP) e pelo Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), em ambos os casos em decisões 
monocráticas.
 No STF, a defesa alegou que B.L.C. 
completou sete meses de gravidez em novembro 
de 2015, passando a se enquadrar no que dispõe 
o artigo 318 (inciso IV) do CPP. Disse, ainda, que 
sua cliente se encontra na penitenciária feminina 
que não conta com atendimento médico pré-
natal.

Proteção à criança

 Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes 
lembrou que, enquanto sob a custódia do Estado, 
são garantidos aos presos diversos direitos e 
garantias fundamentais. Entre esses direitos está 

o da dignidade da pessoa humana e o que garante 
às presidiárias que permaneçam com seus filhos 
durante o período de amamentação. Gilmar 
Mendes mencionou ainda os artigos 226 e 227 da 
Constituição, que explicitam o dever de proteção 
do Estado à criança.
 No plano das leis infraconstitucionais, 
o relator citou a Lei 11.942/2009, que alterou a 
Lei de Execuções Penais para assegurar às mães 
presas e aos recém-nascidos condições mínimas 
de assistência – garantia que, segundo o ministro, 
pode ser estendido aos presos provisórios – e a 
Lei 12.403/2011, que alterou o CPP para permitir 
a substituição de prisão preventiva em domiciliar 
para gestantes com mais de sete meses de 
gravidez. O ministrou citou ainda disposições do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) sobre 
a matéria.
 “Não obstante a gravidade do delito, 
a concessão da prisão domiciliar encontra 
amparo legal na proteção à maternidade e à 
infância, como também na dignidade da pessoa 
humana, porquanto prioriza-se o bem-estar 
do nascituro, principalmente em razão dos 
cuidados necessários com o seu nascimento e 
futura fase de amamentação, cruciais para seu 
desenvolvimento”, destacou o relator.
 O ministro votou no sentido de não 
conhecer do habeas corpus, uma vez que a 
matéria de fundo não foi objeto de decisão 
colegiada do STJ, mas de conceder a ordem de 
ofício para converter a prisão preventiva de 
B.L.C. em domiciliar. Seu voto foi seguido por 
unanimidade.
 A decisão da Turma confirma liminar 
deferida pelo relator em dezembro do ano 
passado, que já havia permitido a substituição da 
segregação cautelar por prisão domiciliar.

Terça-feira, 02 de fevereiro de 2016
MB/AD
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STF: submissão de menor à prostituição não exige 
coação para configurar crime

 Para se configurar o crime de submeter 
criança ou adolescente à prostituição ou 
à exploração sexual, não é necessária a 
demonstração de que tenha havido uso de força 
ou qualquer outra forma de coação. Com esse 
entendimento, a Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) condenou a proprietária de um bar 
em Goiás que oferecia quartos para encontros de 
clientes e garotas de programa, entre elas uma 
menor de 14 anos.
 De acordo com o ministro Rogerio 
Schietti Cruz, cujo voto foi seguido pela maioria 
dos membros da turma, a palavra “submeter” 
constante no artigo 244-A do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA) não deve ser interpretada 
apenas como ação coercitiva, seja física ou 
psicológica.
 A controvérsia se deu porque não ficou 
provado no processo que a menina tivesse sido 
forçada a se prostituir, o que levou o Tribunal de 
Justiça de Goiás (TJGO) a absolver a ré da acusação 
baseada no ECA. Ela também foi acusada de 
manter casa de prostituição (artigo 229 do Código 
Penal), mas nesse caso o TJGO considerou que 
houve prescrição.
 Ao julgar o recurso do Ministério Público 
de Goiás,a Turma afastou o impedimento 
decorrente da Súmula 7 do STJ, pois se entendeu 
não haver necessidade de reexame das provas 
relativas aos fatos sobre os quais se assentou a 
decisão recorrida

Vulnerável

 O ministro Schietti, que ficou como relator 
para o acórdão, votou pela não aplicação da 

súmula ao caso, visto que o TJGO reconheceu que 
a proprietária lucrava com o aluguel dos quartos 
e com o consumo dos clientes da prostituição. 
Segundo ele, o fato de a comerciante propiciar 
condições para a prostituição de uma pessoa 
vulnerável “configura, sim, a submissão da menor 
à exploração sexual”.
 Ele criticou a ênfase dada ao fato de a 
garota haver procurado “espontaneamente” o 
bar para fazer programas sexuais, pois isso “não 
pode implicar ausência de responsabilidade penal 
da proprietária”.
 “Não se pode transferir à adolescente, 
vítima da exploração sexual de seu corpo, a 
responsabilidade ou a autonomia para decidir 
sobre tal comportamento, isentando justamente 
quem, diante de clara situação de comércio sexual 
por parte de jovem ainda em idade precoce, 
lucrou com a mercancia libidinosa”, concluiu o 
ministro.
 Com base em vários precedentes do STJ, 
Schietti afirmou ainda que atos sexuais praticados 
por menores, mesmo quando aparentemente 
voluntários, não podem receber a mesma 
valoração que se atribuiria aos de um adulto, mas 
“devem ser tratados dentro da vulnerabilidade 
e da imaturidade que são, presumidamente, 
peculiares a uma fase do desenvolvimento 
humano ainda incompleta”.
 Por três votos a dois, a Sexta Turma 
restabeleceu a sentença que havia condenado a 
ré com base no ECA.
 O nome das partes e o número do processo 
não foram divulgados pois os autos estão em 
segredo de justiça.

STJ: Firmada posição em crime de  estupro de 
vulnerável (Recurso repetitivo)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O 
RITO DO ART. 543-C DO CPC.
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
ESTUPRO DE VULNERÁVEL.
VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS. FATO POSTERIOR À 
VIGÊNCIA DA LEI 12.015/09.

CONSENTIMENTO DA VÍTIMA. IRRELEVÂNCIA. 
ADEQUAÇÃO SOCIAL. REJEIÇÃO.
PROTEÇÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
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e do Superior Tribunal de Justiça assentou o 
entendimento de que, sob a normativa anterior 
à Lei nº 12.015/09, era absoluta a presunção de 
violência no estupro e no atentado violento ao 
pudor (referida na antiga redação do art. 224, 
“a”, do CPB), quando a vítima não fosse maior 
de 14 anos de idade, ainda que esta anuísse 
voluntariamente ao ato sexual (EREsp 762.044/
SP, Rel. Min. Nilson Naves, Rel. para o acórdão 
Ministro Felix Fischer, 3ª Seção, DJe 14/4/2010).
2. No caso sob exame, já sob a vigência da 
mencionada lei, o recorrido manteve inúmeras 
relações sexuais com a ofendida, quando esta 
ainda era uma criança com 11 anos de idade, 
sendo certo, ainda, que mantinham um namoro, 
com troca de beijos e abraços, desde quando a 
ofendida contava 8 anos.
3. Os fundamentos empregados no acórdão 
impugnado para absolver o recorrido seguiram um 
padrão de comportamento tipicamente patriarcal 
e sexista, amiúde observado em processos por 
crimes dessa natureza, nos quais o julgamento 
recai inicialmente sobre a vítima da ação delitiva, 
para, somente a partir daí, julgar-se o réu.
4. A vítima foi etiquetada pelo “seu grau de 
discernimento”, como segura e informada sobre 
os assuntos da sexualidade, que “nunca manteve 
relação sexual com o acusado sem a sua vontade”.
Justificou-se, enfim, a conduta do réu pelo 
“discernimento da vítima acerca dos fatos 
e o seu consentimento”, não se atribuindo 
qualquer relevo, no acórdão vergastado, sobre 
o comportamento do réu, um homem de idade, 
então, superior a 25 anos e que iniciou o namoro 
- “beijos e abraços” - com a ofendida quando esta 
ainda era uma criança de 8 anos.
5. O exame da história das ideias penais - e, em 
particular, das opções de política criminal que 
deram ensejo às sucessivas normatizações do 
Direito Penal brasileiro - demonstra que não 
mais se tolera a provocada e precoce iniciação 
sexual de crianças e adolescentes por adultos 
que se valem da imaturidade da pessoa ainda 
em formação física e psíquica para satisfazer seus 
desejos sexuais.
6. De um Estado ausente e de um Direito 
Penal indiferente à proteção da dignidade 
sexual de crianças e adolescentes, evoluímos, 
paulatinamente, para uma Política Social e 
Criminal de redobrada preocupação com o 
saudável crescimento, físico, mental e emocional 
do componente infanto-juvenil de nossa 

população, preocupação que passou a ser, por 
comando do constituinte (art. 226 da C.R.), 
compartilhada entre o Estado, a sociedade e a 
família, com inúmeros reflexos na dogmática 
penal.
7. A modernidade, a evolução moral dos costumes 
sociais e o acesso à informação não podem 
ser vistos como fatores que se contrapõem à 
natural tendência civilizatória de proteger certos 
segmentos da população física, biológica, social 
ou psiquicamente fragilizados.
No caso de crianças e adolescentes com idade 
inferior a 14 anos, o reconhecimento de que são 
pessoas ainda imaturas - em menor ou maior 
grau - legitima a proteção penal contra todo 
e qualquer tipo de iniciação sexual precoce a 
que sejam submetidas por um adulto, dados os 
riscos imprevisíveis sobre o desenvolvimento 
futuro de sua personalidade e a impossibilidade 
de dimensionar as cicatrizes físicas e psíquicas 
decorrentes de uma decisão que um adolescente 
ou uma criança de tenra idade ainda não é capaz 
de livremente tomar.
8. Não afasta a responsabilização penal de 
autores de crimes a aclamada aceitação social da 
conduta imputada ao réu por moradores de sua 
pequena cidade natal, ou mesmo pelos familiares 
da ofendida, sob pena de permitir-se a sujeição 
do poder punitivo estatal às regionalidades e 
diferenças socioculturais existentes em um país 
com dimensões continentais e de tornar írrita 
a proteção legal e constitucional outorgada a 
específicos segmentos da população.
9. Recurso especial provido, para restabelecer 
a sentença proferida nos autos da Ação Penal 
n. 0001476-20.2010.8.0043, em tramitação na 
Comarca de Buriti dos Lopes/PI, por considerar 
que o acórdão recorrido contrariou o art. 217-
A do Código Penal, assentando-se, sob o rito do 
Recurso Especial Repetitivo (art. 543-C do CPC), 
a seguinte tese: Para a caracterização do crime 
de estupro de vulnerável previsto no art. 217-
A, caput, do Código Penal, basta que o agente 
tenha conjunção carnal ou pratique qualquer 
ato libidinoso com pessoa menor de 14 anos. O 
consentimento da vítima, sua eventual experiência 
sexual anterior ou a existência de relacionamento 
amoroso entre o agente e a vítima não afastam a 
ocorrência do crime.
(REsp 1480881/PI, Rel. Ministro ROGERIO 
SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/08/2015, DJe 10/09/2015)
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RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA). 
ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO DELITO DO 
ART. 157, § 2º, INCISOS I E II, C.C. ART. 69, AMBOS 
DO CÓDIGO PENAL.
INTERNAÇÃO. EXECUÇÃO IMEDIATA DA MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA.
POSSIBILIDADE. ART. 520, INCISO VII, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO DESPROVIDO.
I - O Superior Tribunal de Justiça já decidiu 
que, com o advento da Lei n. 12.010/2009, que 
revogou o art. 198 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, adotou-se a regra do art. 520 
do Código de Processo Civil, segundo a qual o 
recurso de apelação deverá ser recebido no seu 
duplo efeito. A regra, todavia, comporta exceção 
nos casos de interposição do apelo em face 

de sentença que aplica medida socioeducativa 
de internação, confirmando o deferimento de 
medida cautelar, consistente em internação 
provisória (art. 520, inciso VII, do CPC), que é o 
caso dos autos.
II - Na espécie, verifica-se que os ora recorrentes 
tiveram a internação provisória decretada e 
mantida por ocasião da Audiência de Apresentação. 
Consta, ainda, que ambos os adolescentes “já 
possuem antecedente infracional e trata-se de 
ato de natureza grave, praticado mediante o 
uso de arma de fogo e concurso de agentes” e, 
ademais, “foram praticados dois roubos, agindo 
os representados do mesmo modus operandi”.
Recurso desprovido.
(RHC 65.368/PA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2015, DJe 
01/02/2016)

STJ: Direito à creche e reserva do possível - necessidade  
de demonstração de dificuldades orçamentárias

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. ACESSO 
À CRECHE AOS MENORES DE ZERO A SEIS ANOS. 
DIREITO SUBJETIVO. RESERVA DO POSSÍVEL.  
TEORIZAÇÃO E CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE 
DE ARGUIÇÃO COMO TESE ABSTRATA DE DEFESA.
ESCASSEZ DE RECURSOS COMO O RESULTADO DE 
UMA DECISÃO POLÍTICA.
PRIORIDADE DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. 
CONTEÚDO DO MÍNIMO EXISTENCIAL. 
ESSENCIALIDADE DO DIREITO À EDUCAÇÃO. 
PRECEDENTES DO STF E STJ.
1. A tese da reserva do possível assenta-se em ideia 
de que, desde os romanos, está incorporada na 
tradição ocidental, no sentido de que a obrigação 
impossível não pode ser exigida (Impossibilium 
nulla obligatio est - Celso, D. 50, 17, 185). Por tal 
motivo, a insuficiência de recursos orçamentários 
não pode ser considerada uma mera falácia.
2. Todavia, observa-se que a dimensão fática da 
reserva do possível é questão intrinsecamente 
vinculada ao problema da escassez. Esta pode ser 
compreendida como “sinônimo” de desigualdade. 
Bens escassos são bens que não podem ser 
usufruídos por todos e, justamente por isso, devem 

ser distribuídos segundo regras que pressupõe o 
direito igual ao bem e a impossibilidade do uso 
igual e simultâneo.
3. Esse estado de escassez, muitas vezes, é 
resultado de um processo de escolha, de uma 
decisão. Quando não há recursos suficientes 
para prover todas as necessidades, a decisão do 
administrador de investir em determinada área 
implica escassez de recursos para outra que não 
foi contemplada. A título de exemplo, o gasto com 
festividades ou propagandas governamentais 
pode ser traduzido na ausência de dinheiro para 
a prestação de uma educação de qualidade.
4. É por esse motivo que, em um primeiro 
momento, a reserva do possível não pode ser 
oposta à efetivação dos Direitos Fundamentais, já 
que, quanto a estes, não cabe ao administrador 
público preterí-los em suas escolhas. Nem mesmo 
a vontade da maioria pode tratar tais direitos 
como secundários. Isso porque a democracia não 
se restringe na vontade da maioria. O princípio 
do majoritário é apenas um instrumento no 
processo democrático, mas este não se resume 
àquele. Democracia é, além da vontade da 
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maioria, a realização dos direitos fundamentais. 
Só haverá democracia real onde houver liberdade 
de expressão, pluralismo político, acesso à 
informação, à educação, inviolabilidade da 
intimidade, o respeito às minorias e às ideias 
minoritárias etc. Tais valores não podem ser 
malferidos, ainda que seja a vontade da maioria. 
Caso contrário, se estará usando da “democracia” 
para extinguir a Democracia.
5. Com isso, observa-se que a realização dos 
Direitos Fundamentais não é opção do governante, 
não é resultado de um juízo discricionário nem 
pode ser encarada como tema que depende 
unicamente da vontade política. Aqueles direitos 
que estão intimamente ligados à dignidade 
humana não podem ser limitados em razão da 
escassez quando esta é fruto das escolhas do 
administrador.
Não é por outra razão que se afirma que a reserva 
do possível não é oponível à realização do mínimo 
existencial.
6. O mínimo existencial não se resume ao mínimo 
vital, ou seja, o mínimo para se viver. O conteúdo 
daquilo que seja o mínimo existencial abrange 
também as condições socioculturais, que, 
para além da questão da mera sobrevivência, 
asseguram ao indivíduo um mínimo de inserção 
na “vida” social.
7. Sendo assim, não fica difícil perceber que, dentre 
os direitos considerados prioritários, encontra-se 
o direito à educação. O que distingue o homem 
dos demais seres vivos não é a sua condição de 
animal social, mas sim de ser um animal político. É 
a sua capacidade de relacionar-se com os demais 
e, por meio da ação e do discurso, programar a 
vida em sociedade.
8. A consciência de que é da essência do ser 
humano, inclusive sendo o seu traço característico, 
o relacionamento com os demais em um espaço 
público - onde todos são, in abstrato, iguais, e cuja 
diferenciação se dá mais em razão da capacidade 
para a ação e o discurso do que em virtude de 
atributos biológicos - é que torna a educação um 
valor ímpar. No espaço público, em que se travam 
as relações comerciais, profissionais, trabalhistas, 
bem como onde se exerce a cidadania, a ausência 

de educação, de conhecimento, em regra, relega 
o indivíduo a posições subalternas, o torna 
dependente das forças físicas para continuar a 
sobreviver e, ainda assim, em condições precárias.
9. Eis a razão pela qual o art. 227 da CF e o art. 4º 
da Lei 8.069/90 dispõem que a educação deve ser 
tratada pelo Estado com absoluta prioridade. No 
mesmo sentido, o art. 54 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente prescreve que é dever do 
Estado assegurar às crianças de zero a seis anos 
de idade o atendimento em creche e pré-escola. 
Portanto, o pleito do Ministério Público encontra 
respaldo legal e jurisprudencial. Precedentes: 
REsp 511.645/SP, Rel.
Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 
em 18.8.2009, DJe 27.8.2009; RE 410.715 AgR / SP 
- Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 22.11.2005, 
DJ 3.2.2006, p. 76.
10. Porém, é preciso fazer uma ressalva no sentido 
de que, mesmo com a alocação dos recursos no 
atendimento do mínimo existencial, persista a 
carência orçamentária para atender a todas as 
demandas.
Nesse caso, a escassez não seria fruto da escolha 
de atividades não prioritárias, mas sim da 
real insuficiência orçamentária. Em situações 
limítrofes como essa, não há como o Poder 
Judiciário imiscuir-se nos planos governamentais, 
pois estes, dentro do que é possível, estão de 
acordo com a Constituição, não havendo omissão 
injustificável.
11. Todavia, a real insuficiência de recursos deve 
ser demonstrada pelo Poder Público, não sendo 
admitido que a tese seja utilizada como uma 
desculpa genérica para a omissão estatal no 
campo da efetivação dos direitos fundamentais, 
principalmente os de cunho social. No caso dos 
autos, não houve essa demonstração. Precedente: 
REsp 764.085/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 
Segunda Turma, julgado em 1º.12.2009, DJe 
10.12.2009.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 790.767/MG, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 03/12/2015, DJe 14/12/2015)
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Cumprimento de medida socioeducativa não pode 
impedir candidato de assumir concurso público

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. 
PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO.
INSPETOR DE SEGURANÇA. PENITENCIÁRIA. 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL. DIREITO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE. REPROVAÇÃO COM BASE 
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA COM MAIS DE QUINZE 
ANOS. PROPORCIONALIDADE. VIOLAÇÃO.
DESCABIMENTO. PRECEDENTE. LONGO LAPSO 
TEMPORAL. PRECEDENTE.
DESVIRTUAMENTO DO CONCEITO DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA. EXISTÊNCIA DE DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO.
1. Recurso ordinário interposto contra acórdão 
que denegou a ordem ao pleito mandamental 
de anulação da exclusão de concurso público de 
candidato, havida em 2014 (fls. 10-11 e 121-128), 
em fase de investigação social, pela consideração 
de que a aplicação de medida socioeducativa, 
quando aquele era menor, em 1997-1999 (fls. 25-
27) seria legítima.
2. É certo que existe previsão no edital para a 
fase de investigação social (fls. 99-101; fl. 103) 
e no ordenamento jurídico estadual, Decreto 
40.013/2006 (fl. 101); contudo, a motivação 
da exclusão do certame deve se pautar por 
critérios objetivos, sendo que tais atos podem 
ser apreciados judicialmente para identificar se 
não há desbordo da autoridade em relação à 
Constituição Federal e à legislação federal.
3. Em caso bastante similar, já houve apreciação 

de tal controvérsia pela Quinta Turma para firmar 
que a utilização de medida socioeducativa para 
excluir candidato ressocializado seria excessiva, 
afrontando a Constituição Federal e a Lei 
8.069/90 (Estatuto do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Precedente: RMS 18.613/MG, Rel. 
Ministra Laurita Vaz, DJ 7.11.2005, p. 312.).
4. O longo lapso temporal entre o fato que 
motivou a reprovação (medida socioeducativa 
em 1997-1999) e a exclusão do certame (2014) 
também se amolda aos precedentes do Superior 
Tribunal de Justiça que não aceitam a mantença 
dessa situação, uma vez que isto configuraria 
aplicação de pena perpétua. Precedente: REsp 
817.540/RS, Rel.
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta 
Turma, DJe 19.10.2009.
5. A exclusão do caso concreto evidencia o 
desvirtuar dos objetivos conceituais das medidas 
socioeducativas, tal como estão descritos no 
§ 2º do art. 1º da Lei 12.594/2012 (SINASE 
- Sistema Nacional de Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo), a qual pugna por 
dar concretização às disposições do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90).
Recurso ordinário provido.
(RMS 48.568/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
17/11/2015, DJe 24/11/2015)

Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude – CAODIJ
Coordenador: Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva – Promotor de Justiça
Assessor Especial: José Claudeir Batista Alcântara
Estagiário: Francisco Gaspar de Lima Júnior.
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GALERIA

Processo de escolha unificado do Conselho Tutelar - 05 de outubro de 2015
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